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Bom dia Prezados,

Cumprimentando-os cordialmente, nos servimos deste para respeitosamente, encaminhar
lmpugnação ao edital de Pregão Presencial no 083/2020.

Considerando a situação emergencial de saúde Eþllca que vivência o País decorrente do
Coronavírus (COVID-1g),_que afeta de sobremaneira a opsração de serv¡ços não es
respect¡vamente o conthgenciamento da mão-de-obra a nível Nacional, se mostra imgloso
-que a @.jmpugnação seja ace¡ta exclus¡vamente por me¡o eletrôn¡co (e-mail)-

Ainda, é de suma salientar que o excesso de formalismo não pode ir de encontro ao Princípios
basilares do direito Administrativo, senão o da Legalidade, ampla concorrência e da vantajosidade,
o que ocorre ao não aceitar as impugnação, que não sejam protocoladas perante o departamento
de Compras e Licitações do município, visto que acaba por impedir que os interessados que
residem em outros Municípios e Estados, possam exercer o direito assegurado na Lei 8.666/93.

Vale lenlbrar airìda que a doutrina abalizada entente que não existern regras formais sobre o
modo de encaminhamento da imrugnação e o que o direito de ælição do_@t_poderá
ser exercido porggalguer via, não podendo a Administr
imrognaçãolormula @Et!va(...). (TCU, Acórdäo no 2.63212008 -
Plenário, Rel Min. Marcos Bemquerer Costa, julgado em 19.11.2008.) (g.n)

Deste modo, importante observar que a impugnante está localizada na cidade de Pinhalzinho, Santa
Catarina.

Assim sendo, solicitamos que a presente impugnaçäo ao edital seja recebida e acatada na forma
eletrônica, preservando nosso direito líquido e certo de participar desta licitação em igualdade de
condições com todos os demais proponentes e interessados.

Certa de vossa compreensão, desde já agradecemos e ficamos no aguardo da confirmação
de recebimento.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO.

Atenciosamente,
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7aggn"ç"1
llustríssimo senhor Pregoeiro, Equipe de Apoio e procurador do DAAE -
Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, Estado de São paulo

Edital de Pregão Presenciat no 0BO/2020

objeto: "Registro de preços para contrataçäo de empresa especializada para
substituição da iluminação existente para o novo sistema de íluminaçäo com tecnologia
LED, nos próprios do DAAE localizados na área urbana e rural do Município e Distrito
de Bueno de Andrada, com fornecimento de todo material, conforme especificações
constantes nos anexos do edital."

ELETRO ZAGONEL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na BR 282, Km 576, Dístrito lndustrial Pinhal Leste, Pinhalzinho/SC, inscrita no

CNPJ sob o no. 81.365.22310001-54, vem tempestivamente apresentar,

IMPUGNAçÃO

ao edital em epígrafe, com fulcro no parágrafo 20 do arligo 41 da Lei

no 8.666/93, pelos motivos e fundamentos a seguir expostos.

I . DA LEGALIDADE E DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAçÃO.

Considerando que o pedido de "lmpugnação ao Edital" é o ato de contestar as

cláusulas editalícias que divergem dos princípios constitucionais e basilares contidos no

ato convocatório, tendo como amparo legal täo somente na legislação vigente, aftigo

12o do Decreto no. 3.555 de 08 de agosto de 2000, que institui normas para licitações e

contratos, aftigo este que além de trazer a formalidade do direito à impugnaçäo, também

lraz a formalidade quanto ao prazo tempestivo, senão vejamos:
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Decreto no, 3,555/2000
Att, 12o Até dois clias úteis antes da data fixada para recebimento das
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o ato convocatório do pregåo.

$ 1e Caberá ao pregoeiro decidir sobre a pet¡ção no prazo de vinte
e quatro horas.

$ 2e Acolhida a petição contra o ato convocalórlo, será designada nova

data para a realização do certame.

$ 2eAcolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e
publicada nova data para realização do certame.

Grifo nosso.

Desta forma, a sessão pública do processo licitatório em tela está prevista para

o dia 04 de Dezembro de 2020, e o prazo máxímo para apresentaçåo de impugnação

finda-se no dia 02 de Dezembro de 2020, o que torna a presente, tempestiva.

II- DOS MOTIVOS E DOS FUNDAMENTOS LEGAIS

Ao realizar a análise das cláusulas e condiçöes para participação no pleito em

tela, identificamos pontos que geram incertezas, merecedores de análise e revisão

por esta ilustre Administração.

Com objetivo de trazer maior clareza na execuçäo deste processo licitatório, a

fim de que se cumpra os Princípios Administrativos basilares, indispensável se faz a

atençäo aos preceitos trazidos pela Constituição Federal, bem como pela Lei no

8.666/93 que norteia as normas acerca dos procedimentos licitatórios.

Constituição da República Federativa do Brasilde 1988
Art. 37o A administraçäo priblica direta e indireta de qualquer
dos Poderes da Uniäo, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Grifo nosso

Assim, visando o fiel cumprimento do Princípio da Legalidade e dos demais

Princípios correlatos, as normas gue. regem o procedimento licitatório devem ser

cumpridas de objetiva, principalmente no que se refere às diretrizes voltadas para a

realização da lisura de um processo que seja garantido seu caráter competitivo, e que

vede a inclusäo de condiçöes que possam vir a frustrar esta competitividade, conforme

preconiza o artigo 30 da Lei n" 8.666/93.
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Art. 3o,S 1o É vedado aos agentes ptiblicos:
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive
nos casos de socíedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinçôes em razäo da naturalidade, da sede ou
domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunståncia
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos $$ 50 ao 12o deste artigo e no Art. 30
da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.

Grifo nosso.

Nesse sentido temos ainda que:

A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer
exigências de especificações ou condições com potencial
de restringir o universo de competidores, assim como evitar
o detalhamento excessivo do objeto, de modo a näo
direcionara licitação. (Acórdåo 240712006, Plenário, Rel. Min.
Benjamin Zymler)

Grifo nosso.

Sendo assim esta impugnaçäo não visa apontar erros ou equívocos, mas sim

oportunizar que esta Administração não infrinja o Princípio basilares Administrativos,

especialmente aos Princípios da Ampla Concorrência, Legalidade e da lgualdade.

Assim sendo, deste ponto em diante iremos transcorrer com nossos

apontamentos a respeito das especificaçöes merecedoras de análise e revisão, as quais

referem-se:

1. Da Exclusividade do LED HIGH POWER;

2. Da Tensão de Operação;

3. Do Protetor de Surto - DPS;

4. Ða Garantia das Luminárias.

1. DA EXCLUSIVIDADE ÐO LED HIGH POWER

Ao discorrer as características técnicas das luminárias de LED no edital

licitatório, denota-se a exigência de luminárias em LED HIGH POWER.

Todavia, referida exigência, se mostra totalmente descabida e desarrazoada,

visto que refere-se a tecnologia sMD. Assim, a tecnologia sMD E coB, tratam-se de

conceitos de fabricação distintos, não podendo afirmar em hipótese afguma que um item
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é superior ao outro, visto que o mesmo fabricante que produz um LEÐ SMD, é o mesmo

que produz LED COB.

Além disso, é imprescindível saber que o que realmente influencia na qualidade

do LED é a condição em que a luminária é fabricada, os itens utilizados, e principalmente

o uso de LEDs que säo desenvolvidos por fabricantes de renome mundial; não cabendo

assim, este sendo de julgamento, que possui como justificativa, argumentos sem

qualquer fundamento.

Ainda, frisa-se que o LED COB também possui internamente LEDs associados

em série e paralelo bem como os SMDs de algumas luminárias. Desta forma, também

podem existir falhas em alguns LEDs internos ao COB e o restante continuar em perfeito

funcionamento.

Outrossim, é de suma salientar que o circuito que alimenta os LEDs COB da

fabricante Zagonel, por exemplo, possuem controle de corrente elétrica; permitindo

assim uma enorme qualidade de energia o LED e garante que o LEÐ COB atenda a

vida útil projetada.

No mesmo passo, o gerenciamento térmico do LED COB está condicionado a

qualidade e capacidade do fabricante em atender todos os requisitos térmicos e

produtivos para que este LED esteja sempre em temperaturas inferiores as ensaiadas

no procedimento LM80. Com um gerenciamento térmico adequado a vida útil será igual

ou superior a projetada.

Além disso näo se pode olvidar que o LED SMD possui suas limitações se o

produto produzido com LED SMD se utilizar de uma placa de circuito com balxa

condutividade térmica, este terá a vida útil do seu LED comprometida também.

Por esta razâo, diante de todo o exposto, claro se mostra que a indicação da

vedaçåo a uma tecnologia de LED, é totalmente equivocada e injustificável, buscando

tão somente ceifar a competitividade e ampla concorrência do certame.

Ademais, a Associação Brasileira da lndústria de lluminação - ABILUX, em sua

cartilha que versa sobre orientaçöes gerais para usuários sobre luminárias de LED,

fornece as informações mínimas a serem utilizadas em licitação que definem a esco
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de um bom produto, com'qualidade e garantia náofaz nenhum tipo de restrição ou

vedação a utilização de tecnologias do tipo COB ou SMD.

corroborando a isso, com a íntençäo de sanar todas as dúvidas com relacäo

ilumínacäo pública, apresenta-se também os demais documentos anexos que aduzem

acerca do LED tipo C.O.B como uma perfeita opção em iluminação pública, assim

temos:

ANEXo I - MEMoRANDo Do LABoReróruo cEDRE

O memorando é assinado pelo doutor em Engenh aria, Marco Antônio Datta

Cosfa, que é professor reqponsável pelo GEDRE, laboratório da Universidade Federal

de Santa Maria, especializado em inteligência em iluminação.

Em linhas gerais o professor nos traz em seu memorando que a escolha da

tecnologia não é responsável nem pela vida útil do produto e nem por sua eficiência. O
que define a vida útil e eficiência do produto säo as condições de uso, que são
projetadas e posteriormente verificadas, podendo ser alcançadas satisfatoriamente
tanto no led C.O.B quanto no S.M.D.

ANEXO II- INFORMATIVO GREE

O informativo é assinado por Edward Steinke, engenheiro de aplicação da

CREE, que é fabricante mundial de LEDs para aplicaçäo de iluminação pública, tanto
na tecnologia SMD quanto COB, sendo inclusive detentora de umas das cadeiras que

revisam a normativa LMBO.

O informativo destrói as justificativas falaciosas e incorretas contra a utilização

do C.O.B para aplicação de iluminação pública, tais como:

1) Prejuízo no gerenciamento térmíco.

2) Rápida depreciaçäo lumínica.

3) Dífícil controle de ofuscamento.

4) Facho direcionado e pontual.

5) lncompatibilidade química.
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ANEXo ur - RELArónro DE ENSAro, REALTzADo pELA cREE, Do pRoDUTo

ZAGONEL

Nesse documento a CREE, fabricante mundial de LEDs, SMD e COB, traz os

resultados obtidos em seu laboratório oficial (TEMPO), localizado na cidade de Durham

na Carolina do Norte, de um dos produtos de íluminação pública da Zagonel que utiliza

a tecnologia COB. O relatório é assinado por Calvin Galberth, gerente de engenharia

aplicada da CREE.

ANEXO lV - ARTIGO CREEr "Possibilitando projetos de alta eficiência para

iluminação viária com led CREE"

Nesse artigo a CREE mostra o desenvolvimento de .um produto conceito para

iluminação pública com 172 lm/W efetivos, utilizando LED COB sob a seguinte

justificativa:

"Cree's ceramic-based Xlamp@

chip-on-board (COB) LEDs (C)(A2 Family)

were chosen for thís design because they

otfer the right combination of etficacy, light

output and affordability"

Em uma tradução livre, a CREE escolheu o led COB por oferecerem a

combinação certa de eficácia, fluxo luminoso e acessibilidade.

ANEXO V - DECLARAçÃO DE ATERRAMENTO

Essa declaração é um documento da própria Zagonel que traz detalhes sobre

as condiçöes de aterramento do produto e como se relaciona com a garantia contra

defeitos de fabricação.

É oportuno citar que o sistema de distribuição secundário de energia é

normalizado com sistema estrela com neutro firmemente aterrado, ou seja, todos os

transformadores têm neutro e instalações de mediçöes com neutro firmemente aterrado,

além de aterramento de para-raios em e é comum entre postes padronizados.

Sendo assim, a restrição de competiçäo de um tipo de tecnologia sem o devido

fundamento técnico legal e condizente mostra-se contrário e ilegal, conforrne vê-se:

,-N
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A Administração deve fundamentar tecnicamente quaisquer
exigências de especificações ou condigões com potencial- de
restringir o universo de competidores, assím como evitar o
detalhamento excessivo do objeto, de modo a não direcionar a

. licitação. (Acórdão 240712006, plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler)
Grifo nosso

Diante do exposto. o ato convocatório deve ser reanálise a fim de oue seja aceito

luminárias com tecnoloqias que se utilizam de LED de todos os tipos. sendo SMÐ e
COB, visando o atendímento da ampla concorrência e a aquisiçäo de um produto de

alta qualidade. e que atenda os interesses da Administracäo.

z. oa re¡¡sÃo DE opERaçÄo

o ato convocatório requer que a tensão das luminárias seja de g0 a 26s Vac.

Todavia referida exigência é totalmente restritiva e descabida, haja vista que

esse nível de tensão estar muito além daquilo que é determinado como nível crítico de

fornecimento pela ANEEL, conforme módulo I do pRoDlsr mostrado abaixo:

tigura 2 - Tabela 4 do Módulo 8 do pROD|ST ANEEL, pág.42

Assim, há de se considerar que as luminárias são componentes monofásicos

(127Vac), e que o limite inferior para o N|VEL pRrcÁR¡O de tensão (em RMS) seria

de 110 Volts e para o limite superior, o NíVEL PRECÁR|O de tensão (em RMS) seria

de 135 Volts.

Por esta tazáo, mesmo que as luminárias sejam conectadas entre fase e fase
(220Vac), o limite inferior para o NíVEL PRECÁRIO de tensão (em RMS) seria de 191

Volts. Para o limite superior, o NíVEL PRECÁR|O cle tensão (em RMS) seria de 233

Volts.

Tabela4-Pontosd em Tensão Nomin ouinferioralkV

Tensão de Atendimento (TA) Faixa de Variação da Tensão de Leitura
(Votts)

Adeouada QOL<T L<231\h 11 7 < TL( 1 33)

Precária
(1 91 <TL<202 ou 231.T1ß:tæyl
rf?o-.lu.t17 ou 133<TLf 13s)

Crítica (TLct 91 ou TL>233)/(TL<1 10 ou TL>135)

Neste contexto, cumpre destacar que, fabricantes nacionais como a

Marca Zagonel, que fabricam a luminária e também desenvolvem o dispositivo de
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controle de alimentaçäo dos LEDs (driver), projetam afaixa de alimentaçäo (100 a 250

Vac) para atender ao mercado nacionà|, baseado nas normativas da ANEEL" que

abranqe, sem excecões. a todo território nacional.

Desta forma, claramente conclui-se que, a faixa de tensão nominal das

luminárias LED da marca ZAGONEL atendem com folga aos níveis precários de tensão

nominal exigidos pela ANEEL, ou seja, níveis que as concessionárias de energia são

penalizadas pela ANEEL caso atinjam.

Depreende-se também, que nåo há vantagem alguma para Administração

pública exigir faixas nominais superiores de: 110 à 233 Vac (em RMS).

Assim. requer-se o posicionamento da Administraçäo e consequente

retificação da tensão exiqida. considerando as exigências da ANEL e o pleno

atendimento por luminárias que possuem tensão de 100 a 250 Vac. a fim de que

não haia VIOLAÇÃO dos Princípios basilares do Direito.

3. DO PROTETOR DE SURTO. DPS

Outra exigència editalÍcia que merece análise e adequaçâo ë a de que a

luminária deverá possuir protetor de surto de "1OkV I 12 kA' .

Todavia, embora a portaria No 2012017 do INMETRO näo estipule os níveis

mínimos de tensão (kV) e corrente (kA) - características do DPS, há que se

rvar ue atuolmente é utilizado rande maioria

conceituadas, a protecäo contra surto de 10kv/1Oka.

-{.10 Disposifiros de Proreçào Conn'a Surtos de Tensao (DPS)

-{ luui:r.iria coru tecnologra LED de'.'erá porruu uru di',posrlir-r.r c1e prcrtecåo coÈüa lunos cie ten'.åc.

Anexo l- portaria no 2012017 INMETRO

Se não bastasse isso, é de suma destacar que se mostra totalmente

desnecessária referida exigência pois não agrega funcisnalidade substancial ao

produto.

Logo, o mercado possui inúmeros produtos que tem condiçöes de oferecer
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melhor e maior proteção conta suftos, e que são representados por produtos de
{0kV/10k4, que possuem a plena observância å segurança jurídica e a proposta mais
vantajosa; e qualquer exi(¡ência superior a esse nível energético, terá o único e
excluso condão de restringir a número limitado de fabricantes.

Por esta razão, imprescindívelse faz a reanálise da referida exigência, a fim
de que não haja o cerceamento dos Princípios basilares do Direito Administrativo,
tais como da Competitividade, Ampla Concorrência, Proposta mais Vantajosa,
lsonomia, entre outros.

4. DA GARANTTA DAs tulvu¡¡Ánlas

O edital em tela embora solicite a garantía do produto, exige que esta seja

declarada para o período de 3 (três) a 5 (cinco) anos.

Todavia¡ a norma vigente é clara ao dispor acerca da garantia a ser fornecida
para as luminárias de LED, ou seja, que a mesma seja concedida por pelo menos 60

(sessenta) meses, conforme vejamos:

PoÉaria no.2012017 - lnmetro
ANEXo l-A - REeutslros rÉcxlcos pARA tuH¡tNÁnlRs pnRR
rLuMrNAÇÃo prllsUgR vlÁRrn euE uÏLtzAM TEcNoLoGtA LED
4.1.2 - O folheto de instruções deve apresentar adicionalmente às
marcações previstas na ABNT NBR 15129, as seguintes informações:
(...)
k) garantia do produto, a partir da data da nota de venda ao
consumidor, sendo, no mínimo, de 60 meses;

Grifo Nosso.

Ainda. vale observar que o período de qarantia referido em normat¡va. de
69 meses. é o oferecido pela maioria dos fabricantes nacionais. considerando
ainda oue. é importante que o edital se adeoue. atém da conformidade com as

normâtiVás. âg r.nercÊ.do nacional e o que ele oferece, a f¡m de que referida
exioência resquarde a sequrança iurídica da Administração Municipal.
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III- DO PEDIDO

Por todo exposto, resta claro a necessidade desta municipalidade adequar as

especificaçôes técnicas do produto/ Termo de Referência, constando as especificaçöes

de acordo com as normas vigentes.

Assim, para que não se consolide um processo licitatório com vícios e

consequentemente traduza para uma decisão equivocada, podendo trazer prejuízos

para esta Administraçåo, esta lmpugnante, requer que seja:

Acatado nossos apontamentos, a fim do solicitado estar em consonância a

norma;

Realizado todos os ajustes legais e cabíveis no ato convocatório em tela diante

de todos os vícios apontados.

t

a

E, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim

como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que esperamos a total

procedência dos pedidos expostos.

Ternros em que,

Pede e Espera Deferimento.

Pinhalzinho/SO, 0'1 de Dezembro de

G. Giacomolli de Oliveira
Setor de Licitaçöes

Eletro Zagonel LTDA.

t , .s*s-zzs,oooi-s;i
ELETRO ZAGONEL LTDA

Rodov¡a BR 282' 5ftåli.rrttDrsrRrro't?Ttts#"*
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 -Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 - Fax: ('16) 3324-4571 -Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.77010001-67 - lnscriçäo Estadual: ISENTO

www.daaeara raq uara.com. br

Protocolo DAAE no 7.850 de0lll2l2020

Requerente: ELETRO ZAGONEL LTDA

Ref.: Impugnação ao Edital

Licitação: Pregão Presencial n' 08312020
Processo DAAE no 6.936 de23ll0l2020

Objeto: Registro de preços para contratação

de empresa especializada para substituição

iluminação existente para o novo sistema de

iluminação com tecnologia led, nos próprios

do DAAE localizados na étrea urbana e rural

do município e Distrito de Bueno de Andrada,

com o fornecimento de todo material,

conforme especificações constantes

anexos do edital.

Data de Abertura: 0411212020 às 10h00min

Valor Estimado: R$ 1.174.977,00 (U

milhão, Cento e Setenta e Quatro mil

Novecentos e Setenta e Sete Reais)

A Gerência de Manutenção Eletromecânica

Vimos pelo presente apresentar

razões de

Requerente

impugnações formulada

Em síntese, a requerente so

a análise e revisão dos seguintes pontos:

l. Da exclusividade do

HIGH POWER;

2. Da Tensão de Operação;

3. Do Protetor de Surto - DPS;

4. Da Garantia das Luminárias.

Encaminhamos o presente

expediente para manifestação desta

impugnação, no mais breve período

que a sessão pública está

para o dia04ll2l2020

,h
Unidade de Compras e Licilaçöes

Coordgnadqr. Matr, 1470
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 1oo - Caixa Postal, 380 - CEP 14802'510 - Araraquara/ SP

Têlefone: (1 6) 3324 9555 - Fax: (16) 3324 457 1 - Atendimento: 0800 770 1 5S5

CNPJ 44.239.770loo0l-67 - lnscriçåo Estadual: ISENTO
www,daaeararaquara.com.br

MdM. & M(ildp¡o

Araraquara, 0l de dezembro de 2020,

Ao Sr. Andrews

Unidade de Compras Diretas e Licitações

1) Do Led Hight Power

Será mantido a tecnologia SMD por inÚmeros benefícios, entre eles

. LED de alta eficiência, que garante alto desempenho;

. Fluxo luminoso constante em toda faixa de tensão de alimentaçäo da rede;

. LED com certificaçäo

. Expectativa de vida superior a 25'000 horasr aL70;

. pode ser utilizada com sensor de presença, pois permite altíssimo número de

acendimentos (> 1 .000.000) ;

. Näo desbota objetos (não emite ultravioleta);

. Näo aquece o ambiente (não emite infravermelho);

. Excelente gerenciamento térmico que garante a vida útil de todos oS

componentes da lâmpada.

Näo foi levado em consideraçäo a tecnologia COB pelas seguintes razöes:

. Pior controle óptico: para utilizaçäo em projetos diversos e principalmente em

iluminaçäo pública, existe a necessidade de se lazer as distribuiçöes

longitudinais verticais de intensidade luminosa contida em planos verticais do

tipo curta/media/longa, bem como as distribuiçöes transversais de intensidade

luminosa tipo l/ll/lll/lV e faz-se necessário o controle de distribuiçäo de

intensidade luminosa no espaço acima dos cones de 80 0 e 90 0 sendo,

totalmente limitada /lim itada / semi'limitada/näo limitada.

o Com a utilização do COB estes itens acima descritos, sempre ficam de

maneira insatisfatória no projeto desenvolvido, devido ao ângulo de emissão

de luz desta tecnologia.

. Multi Chip - Chip On Board: em um pequeno espaço físico säo posicionado

vários chips, para formaçäo do COB, isto ocasiona várias consequências,

como condiçöes térmica desfavorável, dificuldades para manter adequada

distribuiçäo óptica e outras.

o Pior controle térmico: tratando-se de chip On Board, no qual temos muita

potência em pequeno espaço físico, seria necessário desenvolver com

elevada dissipação térmica do material para esta finalidade, sendo difícil
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conseguir dimensionais compactos da luminária para finalidade de iluminação

pública.

. Limitaçäo de evoluçäo tecnológica: como o estado da arte, em termos de

pesquisa e desenvolvimento a nível mundial está focado em LED High Power,

a evolução tecnológica para o LED COB certamente é muito lenta'

lnúmeros fabricantes fornecem a tecnologia MCPCB, como Tecnowatt, Philips,

Schreder, llumatic, Reeme, Repume, Unicoba, ConexLED, Demape entre outros,

portanto descaracterizando qualquer restrição por conta da tecnologia.

2) Da Tensão de Operação

A tensäo de operaçäo de 90V a 265V - 50/60 Hz , será mantido pois atende as

maiorias de tensöes dos fabricantes e também es atende a faixa de operaçäo

estabelecida pela ANEEL. Se produto suportar a tensão de 90 a 265 V melhor para o

departamento e se esta na faixa estabelecida pela ANEEL também atende ao exigido.

3) Protetor de Surto DPS.

Será mantido os módulos de alimentaçäo eletrônicos (driver) com proteçäo contra

surto de tensäo para 10KV/12KA atendido pelos fabricantes com leds High Power

garantindo maior proteçäo ao equipamento.

4l Da Garantia das luminárias

Será mantida as garantias de 3 a 5 anos para todo fornecedor que atendas as

especificações Técnicas para luminárias Led. Obs: manter apenas 5 anos

reduziria a ampla participação de outros fabricantes.

Cícero da Costa Rocha

Coordenador de Manutenção Elétrica
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PRBGÃO PRESENCIAL N" O83I2O2O

EDITAL N" 095/2020

PROCBSSO DAAE N" 6.936 DE 23IIOI2O2O

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para
substituição da iluminação existente para o novo sistema de iluminação com

tecnologia LED, nos próprios do DAAE localizados na área urbana e rural do

município e Distrito de Bueno de Andrada, com o fornecimento de todo materialo

conforme especificações constantes nos anexos do edital.

IMPUGNACÃO DO EDITAL

Empresa: ELETRO ZAGONEL LTDA
CNP.YMF n" 8 1.365,223 10001-54

BR 282 km 576 Distrito Industrial Pinhal Leste

CEP: 89.870-000 - Pinhalzinho/SC

DA IMPUGNAÇÃO

Em síntese, a empresa impugnante, ELETRO ZAGONEL
LTDA, insurge-se contra as seguintes especificações constantes nos anexos do edital,

em especial ao itern da Luminária: I) Da Exclusividade do LED HIGH POWER; II) Da

Tensão de Operação; IIi) do Protetor de Surto - DPS e IV) Da Garantia das Luminárias.

Em seu primeiro tópico, solicitada a requerente cia que

seja aceito lurninárias com tecnologias que se utilizam de LED de todos os tipos sendo

SMD e COB,

Em seu segundo tópico, solicita a requerente que seja

pr:ocedida a r"etilìcação da tensõo exigida, considcrando as exigências da ANEL e o
pleno atendimento por lurninárias que possuem tensão de 100 a250 Vac, a fim de que

não haja VIOLAÇÃO dos Princípios basilares do Direito;

Em seu terceiro tópico, alega a requerente que esta

exigência do Pr:otetor de Surlo não agrega funcionalidade substancial ao produto;

Em seu quarto tópico, a requerente solicita que a Garantia

seja de 60 (sessenta) meses dos equipamentos.

Após farta argumentação, pede ao final, o acolhimento de

sua impugnação com a finalidade de retificar o edital, alterando os descritivos dos

equipamentos ofertado.
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Senhor Superintendente, com todo o respeito aos

argurnentos expendidos pela empresa impugnante, entendo que suas razões não
merecerem prosperar, flace aos seguintes motivos:

l) Conforme manifestação da Gerência da Manutenção
Eletromecânica foi escolhido a tecnologia SMD por apresentar vários beneficios, entre

eles: "Led de alta eficiência, Fluxo luminoso constante em todafaixa de tensão, Led
cont certificação, Expeclati.va de vide superior a 25.000 horas; Pode-se utilizar como

sensor de presença ¡tois perntite um número altíssimo de acendimentos (> L000.000);
Não desbota o antbiente e excelente gerenciømento trírmico",

2) Sobre a Tensão de Operação, a Gerência Requisitante
informa que manterá essa exigência em virtude de que atende a faixa de operação

estabelecida pela ANEEL ;

3) Sobre o Protetor de Surto DPS será mantido para
garantia maior de proteção ao equipamento;

4) Sobre a garantia das luminárias ftcarâ mantida a

exigência de garantia de 3 (três) a 5 (cinco) anos, possibilitando a ampliação de

participação de outros fabricantes..

Por todo o exposto, após análise da argumentação contida
na impugnação oferecida pela empresa ELETRO ZAGONEL LTDA, recomendo a

Vossa Senhoria conhecer a impugnação por ser tempestiva e no mérito negar seu

acolhimento, mantendo-se inalterados os itens e condições do Edital n" 09512020, do
Pregão Presencial n" 08312020.

Araraquara (SP), 02 de Dezembro de2020

M no L696

eiro
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PREGAO PRESENCIAL N" O83I2O2O

EDITAL N" 095/2020

PROCESSO DAAE N" 6.936 DF.23IIOI2O2O

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa especializada para

substituição da iluminação existente para o novo sistema de iluminação com tecnologia

LED, nos próprios do DAAE localizados na área urbana e rural do município e Distrito
de Bueno de Andrada, com o fornecimento de todo material, conforme especificações

constantes nos anexos do edital.

IMPUGNAÇÃ,O DO EDITAL

Empresa: ELETRO ZAGONEL LTDA
CNP.I/MF n" 8 1 .365.223 10001 -54

BR 282 km 576 Distrito Industrial Pinhal Leste

CEP: 89.870-000 - Pinhalzinho/SC

DECISAO

Conheço da impugnação do edital oferecida pela empresa

ELETRO ZAGONEL LTDA por ser tempestiva, e no mérito nego-lhe provimento, conforme

relatório do Pregoeiro, mantendo inalterados os demais itens e condições do Edital no

09512020, do Pregão Presencial n" 08312020.

Araraquara (SP), 02 de Dezembro de2.020
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